
  

 

 

 

 

 

 
 

 

Rua das Mangueiras, nº 10, Centro, Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho | 77804-110 

Fone: (63) 3416-0401| www.araguaina.to.leg.br | portal@araguaina.to.leg.br 

PROJETO DE LEI 

  
Institui a obrigatoriedade de 
disponibilização de cardápio em formato 
acessível pelos estabelecimentos que 
comercializam bebidas, refeições e lanches 
no Município de Araguaína e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e o 
Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade de disponibilização de cardápio em 
formato acessível, impresso em Braille e/ou em formato digital, em todos os 
estabelecimentos que comercializam bebidas, refeições e lanches no Município de 
Araguaína. 

§ 1º Esta Lei busca garantir o direito à acessibilidade, de forma a facilitar a consulta 
pela pessoa com deficiência visual nos estabelecimentos que comercializam bebidas, 
refeições e lanches no Município de Araguaína. 

§ 2º Poderão os estabelecimentos a que se refere esta Lei proporcionar, como 
medida alternativa, a utilização de avisos sonoros e atendimento prioritário e 
personalizado para auxiliar a pessoa com deficiência do início ao fim do serviço prestado.  

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 12 dias do mês de junho de 2024. 
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JUSTIFICATIVA  
   

A deficiência visual em alto grau pode ser desafiadora para quem a tem e, devido 

às barreiras sociais, acaba atrapalhando de modo significativo a qualidade de vida e a 

independência dessas pessoas. É assegurado por lei que todas as pessoas, independente 

da deficiência, tenham direito a uma vida com qualidade, tendo direito de irem e virem, de 

frequentar os lugares que quiserem e puderem, sendo dever da sociedade fazer as 

adaptações necessárias para proporcionar a todos as mesmas oportunidades de 

desenvolvimento pessoal.  

No Brasil, são muitos os deficientes visuais que optam por não sair de casa para 

atividades de lazer em face das dificuldades que enfrentam no cotidiano. O projeto 

cardápios em Braille tem o objetivo de levar uma nova forma de inclusão para as pessoas 

cegas, dando a elas uma nova oportunidade de sair de casa para se divertir sem depender 

de alguém para auxiliá-las, inclusive nos momentos de lazer. A adaptação dos cardápios 

para o Braille é o primeiro degrau para a evolução que a sociedade brasileira precisa para 

melhorar a inclusão e acessibilidade da pessoa cega. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 12 dias do mês de junho de 2024. 

 
 
 

EDIMAR LEANDRO DA CONECIÇÃO  
Vereador - MDB 

 

N
º 

P
R

O
C

.: 
01

64
2 

- 
P

L 
03

3/
20

24
 -

 A
U

T
O

R
IA

: V
er

. E
di

m
ar

 L
ea

nd
ro

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//a
ra

gu
ai

na
.v

ot
ac

ao
el

et
ro

ni
ca

.in
f.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
ep

df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

4C
84

03
D

C
A

D
1F

C
A

C
C

44
5F

8D
C

C
57

3D
6A

8B
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

00
40

06

 DOCUMENTO ASSINADO POR: EDIMAR LEANDRO DA CONCEICAO:53398335187


